EDITAL PROARTE – CULTURA INDÍGENA
CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE PROMOÇÃO DA CULTURA INDÍGENA NO ESTADO DO AMAZONAS
O Governo do Estado do Amazonas, por meio da Secretaria de Cultura, com apoio da Associação de Amigos da Cultura, tornam público para conhecimento dos interessados, que a partir de 02 de agosto à 01 de outubro de 2007, estarão abertas as inscrições referentes ao CONCURSO para concessão de prêmios à Projetos de PROMOÇÃO DA CULTURA INDÍGENA, visando fortalecer as expressões culturais e a identidade cultural dos povos indígenas, nos termos da Lei nº 8.666/93, bem como de acordo com a Lei dos Direitos Autorais e em conformidade com as condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

I DO OBJETO

1. Constitui objeto do presente, estabelecer regras gerais e específicas no âmbito do Programa de Apoio às Artes – PROARTE, para realização de concurso objetivando a seleção e premiação de projetos cujas ações visem a promoção e difusão das expressões da cultura indígena no Estado do Amazonas.
2. Selecionar e premiar até 16 (dezesseis) projetos, nos módulos: PESQUISA, EDIÇÃO,  EXPOSIÇÃO, SABERES E PRÁTICAS TRADICIONAIS.
4. Disponibilizar o valor total de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para premiação.
5. Definir quantidade e valor dos projetos por módulo:
- Pesquisa: até 08 (oito) projetos no valor total de até R$ 16.000,00 (dezeseis mil reais) sendo:
· Temas Livres: até 04 (quatro) projetos no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e,

· Temas Pré-definidos: até 04 (quatro) projetos no valor de até R$ 8.000,00 (oito mil reais).
- Edição: até 04 (quatro) projetos no valor total de até R$ 8.000,00 (oito mil reais);

- Exposição: até 04 (quatro) projetos no valor total de até R$ 8.000,00 (oito mil reais); e,
- Saberes e Práticas Tradicionais: até 04 (quatro) projetos no valor total de até R$ 8.000,00 (oito mil reais).
6. A concessão do prêmio constituí-se como “Prêmio Governo do Estado do Amazonas”.

II DAS DEFINIÇÕES

Para os efeitos deste Edital, entende–se por “Projetos de Promoção da Cultura Indígena”, propostas  que valorizam a diversidade cultural, promoção do conhecimento e do reconhecimento da importância  dessa cultura para o Amazonas.

1.Sugerir algumas temáticas que abranjam as diversas expressões da cultura indígena, visando contribuir para a elaboração das propostas, objeto deste edital:
2. Dos Módulos:
	a) religião, rituais e festas tradicionais;
	
	g) artesanias

	b) mitos, histórias e outras narrativas orais;
	
	h) arte cerâmica;

	c) músicas, cantos e danças;
	
	i) arte plumária; 

	d) medicina tradicional;
	
	j) pintura corporal; 

	e) cultivo e culinária tradicional;
	
	k) jogos e brincadeiras; e,

	f) desenhos, grafismos e outras formas de expressão simbólica;
	
	l) Língua indígena.


2.1 As propostas apresentadas deverão ter como referência as temáticas especificadas no capitulo II, item I deste edital:

a) Módulo Pesquisa: Destinado à pesquisa histórica, documental, memória oral, iconográfica e sócio-cultural.

b) Módulo Edições: Destinado à edição de obras literárias, fotográficas, gravação de cd e vídeo.

c) Módulo Exposição: Destinado à propostas  de exposição voltados para a valorização e a difusão das expressões tradicionais da cultura indígena amazonense, como por exemplo, arte plumária, arte cerâmica, fotografias, jogos e brincadeiras, dentre outros.

d) Módulo Saberes e Práticas Tradicionais: Refere-se à criação e produção de ações de valorização e fortalecimento dos saberes e práticas tradicionais das comunidades indígenas do Amazonas. Aqui se enquadram, por exemplo, produção de vídeo com o registro de um ritual tradicional, manifestação em vias de desaparecer, encenações de histórias, rituais, festas tradicionais, mitos, entre outros.
3. Estabelecer para efeito do módulo pesquisa:

- Temas Livres; e,
- Temas Pré-Definidos:

· Pintura corporal indígena

· Danças e rituais indígenas

· Construção de malocas – saberes e fazeres relacionados

4. Proponente:

4.1 Os proponentes poderão ser:

a) Pessoa física; e,
b) Organizações Indígenas sem fins econômicos.
4.2. A  Pessoa Juridica proponente do projeto, deverá ser entidade indígena, sem fins econômicos, que tenha como objetivo a área cultural e atividades ligadas a cultura indígena.

4.3 O proponente deverá comprovar residência no Estado do Amazonas por no mínimo 02 (dois) anos.

4.4 Cada proponente poderá inscrever  no máximo 03 (três) projetos, incluindo todas as modalidades, sendo que apenas 01 (um) poderá ser selecionado.

4.5 É vedada a participação no concurso, de servidores da SEC.
4.6 Os membros da Comissão Técnica, exceto os servidores da SEC, poderão participar do concurso, desde  que os mesmos não avaliem os seus projetos. 

5. Apresentação do Projeto
5.1 O ENCAMINHAMENTO DEVERÁ SER FEITO EM 02 (dois) envelopes, LACRADOS, com as seguintes instruções:
	Envelope 1

Documentação
	Identificação do Envelope
	Conteúdo do Envelope

	
	- ENVELOPE 1 - DOCUMENTAÇÃO
- EDITAL PROARTE – CULTURA INDÍGENA
- PROJETOS DE PROMOÇÃO DA CULTURA INDÍGENA
- TÍTULO: 
- MÓDULOS (Módulo Pesquisa, Módulo Edição, Módulo Exposição, Módulo Saberes e Práticas Tradicionais).
- PROPONENTE:
	- 01 (via) do Formulário Padrão devidamente preenchido:

· Ficha de Inscrição
· Curriculum detalhado dos integrantes do projeto

· Declaração de Responsabilidade e Compromisso

· Declaração Provisória de Cessão de Direitos Autorais, se necessário.

- Fotocópia da Carteira de Identidade

- Fotocópia do CPF/CNPJ
- Fotocópia do Comprovante de Residência atual.

-Comprovante datado há mais de dois anos ou declaração comprovando o domicílio neste período.

-Cópia do Estatuto da Organização Indígena, se houver..

Obs: Apresentar declaração do autor do texto ou do seu representante legal, autorizando o proponente quando for o caso, ou declaração de que se trata de obra própria ou de domínio público.

	Envelope 2

Projeto
	- ENVELOPE 2 - PROJETO
- EDITAL PROARTE – CULTURA INDÍGENA
- PROJETOS DE PROMOÇÃO DA CULTURA INDÍGENA
- TÍTULO:
- MÓDULOS ((Módulo Pesquisa, Módulo Edição, Módulo Exposição, Módulo Saberes e Práticas Tradicionais).

- PROPONENTE:
	- 2 (duas) cópias do projeto técnico de acordo com o item 4.2, digitadas ou datilografadas, com todas as folhas numeradas sequencialmente e encadernadas, de modo a impedir seu extravio.

- Na capa do Projeto Técnico deverá conter: Título, proponente e o Módulo para qual está concorrendo.

- Síntese do Projeto/Proposta (Formulário Padrão)


5.2 O projeto técnico deverá conter:

a) objetivo e justificativa;

b) síntese da proposta;

c) cronograma de execução; e,
d) no caso de edições, deverá apresentar um esboço claro e objetivo do texto, incluindo ilustrações.
5.3 Não serão admitidas modificações ou substituições de documentação da proposta depois de sua inscrição, exceto se solicitada pela Comissão Técnica.
III . DAS INSCRIÇÕES 

1. O proponente poderá realizar sua inscrição retirando o Formulário Padrão no site  www.culturamazonas.am.gov.br  ou, na Secretaria de Estado de Cultura – Setor de Protocolo, situada a Av. Sete de Setembro, nº 1546 – Centro – CEP – 69005 – 141 – Manaus – Am.
2.  Período de inscrição: 02 de agosto à 01 de outubro de 2007, de segunda a sexta, das 08:00 às 13:00.
3. A inscrição de projetos será processada mediante preenchimento do Formulário Padrão (modelo fornecido pela SEC), da seguinte forma:

a) escrita no computador e impressa;

b) escrita à mão usando caneta; e, 

c) fita cassete, vídeo ou CD seguindo o roteiro da ficha de inscrição.

4. A entrega da documentação exigida neste Edital deverá ser no endereço indicado no subitem 1. do Item III.
5. Nas inscrições feias pelo correio, somente serão considerados inscritos os projetos postados no prazo estabelecido neste Edital. 
.6. Serão indeferidas as propostas que não forem apresentadas adequadamente no lugar, prazo, forma e demais condições especificados no presente Edital.

IV – DA ANÁLISE DOS PROJETOS

1. A análise dos projetos será realizada por uma Comissão Técnica nomeada pelo Secretário de Estado de Cultura, constituída por 05 (cinco) membros sendo:

- 02 (dois) representantes da Secretaria de Estado de Cultura;

- 01 (um) representante da Fundação Estadual dos Povos Indígenas – FEPI; e,
- 01 (um) membro de entidade representativa dos grupos indígenas de abrangência estadual; e,
- 02 (dois) membros indígenas indicados na Assembléia do dia 11 de junho de 2007.
2. A competência da Comissão Técnica é de análise, enquadramento do projeto nas normas do PROARTE e seleção para concessão de prêmio.

3. A Comissão Técnica não poderá propor modificação, intervenção ou alteração no projeto.

4. Caso a Comissão Técnica julgue necessário, haverá reunião pública,  por tempo determinado, com vistas a apresentação e defesa do(s) projeto(s), desde que haja interesse por parte do proponente.

5. Não caberá recurso de qualquer natureza, quanto as resoluções da Comissão Técnica.

V – DO JULGAMENTO E APROVAÇÃO
1. A Comissão Técnica procederá a análise dos projetos com objetivo de verificar todos os requisitos básicos exigidos para o enquadramento das propostas.

2. Serão desclassificados os projetos cujos proponentes estejam inadimplentes com a Secretaria de Estado de Cultura.

3. Os projetos não aprovados poderão ser retirados pelo proponente, no prazo de até 90 dias depois da publicação dos resultados. Decorrido esse período, os projetos serão integrados ao arquivo permanente da Secretaria de Cultura.

4. A Comissão Técnica fará a seleção dos projetos atendendo os seguintes critérios:

a)  Se a proposta contribui para valorização e o resgate da identidade dos povos indígenas;
b)  Se a proposta tem possibilidade de continuidade;
c)  Proposta que priorize as manifestações culturais em vias de extinção; e,

d)  Proposta que tenha sido idealizada pelas comunidades indígenas.
5. A Comissão Técnica indicará também 02 (dois) projetos considerados suplentes, por cada modalidade em ordem de classificação.

6. Os projetos considerados “suplentes” poderão ser premiados exclusivamente em casos de perda do direito de premiação por algum dos projetos selecionados, ou na hipótese do proponente vencedor não comparecer para assinar o Termo de Concessão de Apoio ou se recusar a fazê-lo, no prazo de 30 dias após a divulgação.
7. Não cabe direito ao suplente, salvo se desistência do vencedor.

8. O resultado do concurso efetivado pela Comissão Técnica será consignado em Ata, a ser homologada pelo Secretário de Estado de Cultura e publicada no site da Secretaria de Cultura e no Diário Oficial do Estado, indicando o nome do proponente, o titulo do projeto, a modalidade e o valor do prêmio.
VI – DO PAGAMENTO

1. O pagamento do prêmio será processado nas seguintes condições:

a) 1ª Parcela: 50% na assinatura do Termo de Recebimento do Prêmio;

b) 2ª Parcela: 50% após a comprovação da conclusão do objeto deste Edital.
2. O pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária indicada pelo proponente no Termo de Recebimento do Prêmio.
3. Para comprovação da realização do objeto deste Edital, configurando o direito de recebimento da 2ª Parcela, o proponente deverá entregar a Secretaria de Cultura o produto cultural.
VII - DA PUBLICIDADE

1. A divulgação do texto “Governo do Estado do Amazonas / Secretaria de Estado de Cultura – “Programa de Apoio às Artes - PROARTE” acompanhado ou não de símbolos deverá constar em todo material visual ou auditivo relacionado com o projeto.
VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. A inscrição do Proponente implicará na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2. A validade do projeto aprovado encerra-se no exercício fiscal de cada ano.

3. Eventuais esclarecimentos e orientação técnica para o preenchimento do Formulário Padrão serão prestados na Secretaria de Estado de Cultura – SEC – Assessoria de Planejamento em dias úteis nos horários das 08:00 às 13:00, pelo telefone 3633-1880 ou e-mail: asplan2@culturamazonas.am.gov.br.

4. No caso do projeto implicar em Cessão de Direitos Autorais, deverá ser apresentada a respectiva declaração por parte do(s) autor(es) envolvido(s) ou de quem detenha tais direitos.

5. Incidirão sobre o valor total do prêmio, todos os descontos dos tributos pertinentes, conforme legislação em vigor.

6. Compõem o presente Edital o Formulário Padrão contendo:

a) Ficha de Inscrição;
b)   Curriculum Detalhado;
c) Declaração de Responsabilidade e Compromisso;
d) Declaração de Cessão Provisória de Direitos Autorais; e,
e)  Síntese do Projeto/Proposta.
7. Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretário de Estado de Cultura. 
Manaus, 02 de agosto de 2007.

ROBÉRIO DOS SANTOS PEREIRA BRAGA

Secretário de Estado de Cultura
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